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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 193, DE 17 DE ABRIL DE 2019 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Substituto, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro 

de 2019; tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias 

Normativas MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e suas alterações; e 

considerando o disposto no processo e-MEC 201808211, resolve: 

 

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de graduação em Direito, bacharelado, com 

200 (duzentas) vagas totais anuais, a ser ofertado pela Universidade Presbiteriana 

Mackenzie (22), mantida pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie (22), a ser ministrado 

na Avenida Mackenzie, nº 905, Tamboré, Barueri/SP. 

 

Parágrafo único. A autorização a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente 

para oferta no endereço acima citado. 

 

Art. 2º A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento do respectivo curso, 

nos termos do disposto no art. 46, do Decreto nº 9.235, de 2017. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA 

 (Publicação no DOU n.º 75 de 18.04.2019, Seção 1, página 43) 


